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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 198/2022

Institui  a  Política  Municipal  para  acompanhamento

integral  de alunos com Dislexia,Transtorno do Déficit

de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH),  altas

habilidades ou outros transtornos de aprendizagem no

âmbito do Município de Araucária.

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal para acompanhamento integral de estudantes

com  Dislexia,  Transtorno  de  Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH),  altas

habilidades e outros transtornos de aprendizagem.

Parágrafo único. Esta Lei tem caráter complementar à Lei Federal nº 14.254, de 30 de

novembro  de  2021,  para  o  acompanhamento  integral,  além  da  identificação  e

acompanhamento precoce das questões previstas no caput.

Art. 2º São Princípios e Diretrizes desta Política:

I - Concretização do direito social à educação, previsto no art. 205, da Constituição da

República Federativa do Brasil;

II - Promoção e incentivo para o pleno desenvolvimento pessoal e com qualidade;

III - Valorização da diversidade no processo de aprendizagem favorecendo a igualdade

de oportunidades;

IV - Ampliação e efetivação da pesquisa, formação continuada, aplicação e manutenção

de  tecnologias  educacionais  no  ambiente  escolar,  que  facilitem  o  processo  de

aprendizagem;
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V -  Acesso  à  informação  e  a  conscientização  de  toda  a  sociedade  sobre  Dislexia,

Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e outros transtornos de

aprendizagem;

VI  -  Desenvolvimento  da  autonomia,  independência  e  acessibilidade,  favorecendo  o

processo de inclusão escolar dos estudantes e;

VII - Diminuição da evasão escolar.

Art.  3º Será  assegurado  o  acompanhamento  multidimensional direcionado  à  sua

dificuldade,  aos  alunos  com  Dislexia,  Transtorno  de  Déficit  de  Atenção  com

Hiperatividade  (TDAH),  altas  habilidades  e  outros  transtornos  de  aprendizagem  que

apresentem alterações no desenvolvimento da leitura e da escrita, ou instabilidade na

atenção, que repercutem na aprendizagem.

Art. 4º O Executivo adotará as medidas administrativas voltadas à implementação desta

Política Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

É notório todo o trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação no

tocante ao atendimento dos estudantes, principalmente aqueles que têm Dislexia, TDAH

e  outros  transtornos  de  aprendizagem.  Todavia,  os  projetos  e  programas  não  são

instituídos por meio de legislação ordinária,  ficando à merce e discricionariedade de

escolhas de gestão, que podem ser rápida e facilmente alteradas.

Neste  sentido,  tendo  em  vista  a  sanção,  sem  vetos,  da  Lei  Federal  nº

14.254/2021,  que  "Dispõe  sobre  o  acompanhamento  integral  para  educandos  com

dislexia  ou  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH)  ou  outro

transtorno de aprendizagem", é que requer-se, por meio desta proposição, instituir em

caráter  complementar,  a  Política  Pública  Municipal  sobre  o  tema,  aliás,  de  suma

importância e que vem ganhando notoriedade nos últimos tempos.

A respeito disso, De Godi Bustamente1 explica, em sua tese de Doutorado, que

os  alunos  que  têm  algum  transtorno  de  aprendizagem,  qualquer  que  seja  sua

nomenclatura, "se vêem ofendidos em seus direitos fundamentais, sofrem preconceitos

e discriminações e a grande maioria não recebe o tratamento adequado. Ademais, as

políticas  públicas  e  a  legislação  existentes  no  país  não  abarcam os  portadores  de

TDAH,  que  acabam  permanecendo  em  uma  espécie  de  limbo".  Até  porque  "uma

educação  em  condições  especiais  deverá  ser  pensada  à  luz  dos  fundamentos  da

equidade  (igualdade  de  recursos  e  de  oportunidades)  e  dos  princípios  da  justiça

distributiva aplicados ao âmbito da educação, ressaltando o direito de essas crianças

serem  diferentes,  de  serem  respeitadas  em  suas  limitações  e  atendidas  em  suas

necessidades".

1DE  GODOI  BUSTAMANTE,  Evanilda  Nascimento.  O  direito  à  educação  em condições  especiais  das  crianças

portadoras de TDAH na perspectiva da filosofia da educação e da justiça distributiva. Orientadora: Mariah Brochado

Ferreira Tese (doutorado) - Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. 2017.
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Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº168/2022

                      INSTITUI O DIA BRANCO E VERMELHO 
  DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
  SOBRE A SURDOCEGUEIRA NO 
  MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.

               Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal de conscientização sobre a surdocegueira
no Município de Araucária a ser celebrado anualmente no dia 25 de novembro 

Art. 2º. São objetivos da data de conscientização:

 I – estimular ações educativas visando à prevenção da rubéola durante a gestação; 

II – Dar visibilidade às pessoas com surdocegueira e sua condição única; 

III – Sensibilizar todos os setores da sociedade, para que compreendem a condição das
pessoas com surdocegueira combatendo qualquer forma de discriminação; 

Art. 3º. A data passa a integrar o Calendário Oficial da cidade. 

                  Art. 4º.Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de agosto de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A surdocegueira é uma deficiência singular que apresenta perdas auditivas e visuais 

concomitantemente em diferentes graus, levando a pessoa com surdocegueira a 

desenvolver diferentes formas de comunicação para entender e interagir com a sociedade. 

O indivíduo surdocego necessita de um atendimento educacional especializado diferente 

daquele destinado ao cego ou ao surdo, por se tratar de uma deficiência única com 

características específicas principalmente no que se refere à comunicação, à informação e 

à mobilidade. 

Utilizam a bengala branca e vermelha, por ser um instrumento que caracteriza a deficiência

única, servindo de alerta para as pessoas que o portador da bengala branca e vermelha é 

surdocega. A criação do dia branco vermelho é uma maneira de se conscientizar à 

população quanto a surdocegueira e difundir a informações referentes à pessoa 

surdocega, tais como o significado das cores da bengala e da importância de políticas 

inclusivas para o surdocego.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de agosto de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 09/08/2022 as 16:00:49.
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PARECER N° 53/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 163 de 2022, de iniciativa do 

Vereador Sebastião Valter Fernandes, que Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a fixar quadro com 

proteção acrílica contendo o mapa geográfico do 

Município de Araucária, em todas as Unidades 

Educacionais de Ensino do Município. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 163 de 

2022, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a fixar quadro com proteção acrílica contendo o mapa 

geográfico do Município de Araucária, em todas as Unidades Educacionais de 

Ensino do Município. 

Justifica o nobre vereador que: 

“Justifico a proposição, tendo em vista que mesmo com a visualização em 

outros recursos em sala de aula, a observação do mapa em um local onde alunos 

trafegam com frequência, servirá para orientação e maior conhecimento tanto de sua 

área, quanto a dimensão do seu município num todo.” 

Justifica ainda que: 

“Muitos alunos não conseguem ter essa dimensão e esta percepção, nem 

do local em que residem quanto a vastidão territorial do município, fazendo assim a 

necessidade deste destaque, para que ele possa se familiarizar, visualizar com mais 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 12/09/2022 as 13:37:08.
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frequência e possa ter um acesso mais dinâmico em qualquer momento, 

reconhecendo melhor seu espaço geográfico municipal.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 12/09/2022 as 13:37:08.
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 163/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 8 de setembro de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 61/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  194  de  2022,  do  Vereador

Sebastião Valter Fernandes, que “Declara de Utilidade

Pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários

(APMF)  do  Colégio  Estadual  Professora  Agalvira

Bittencourt Pinto”.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 194 de

2022, do Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Declara de Utilidade Pública a

Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professora

Agalvira Bittencourt Pinto”.

Justifica o Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes que:

O projeto de lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública
a  Associação  de  Pais,  Mestres  e  Funcionários  (APMF)  do
Colégio  Estadual  Professora  Agalvira  Bittencourt  Pinto.  A
proposta constitui  um reconhecimento a  esta  entidade  pelos
relevantes serviços prestados aos munícipes. De acordo com o
próprio  estatuto  da entidade,  a  APMF é “pessoa jurídica  de
direito privado, constituída na forma de associação civil, é um
órgão  de  representação  da  Comunidade  Escolar  (Pais,
Professores,  Estudantes,  desde  que  maiores  de  18  anos  e
Funcionários)  da  Instituição  de  ensino,  não  tendo  caráter
político-partidário,  religioso,  racial  e  nem  fins  lucrativos  não
sendo  remunerados  os  seus  dirigentes  e  conselheiros”.  A
Associação  de  Pais,  Mestres  e  Funcionários  (APMF)  do
Colégio  Estadual  Professora  Agalvira  Bittencourt  Pinto,  já
realiza  diversos  trabalhos  nesta  cidade,  promovendo  a
educação  e  a  interação  de  pais  e  responsáveis  com  a
comunidade escolar, portanto, foi solicitado que a mesma seja
declarada  neste  município.  Pois  assim  permitirá  que  essa
entidade assegure a  continuidade de suas ações,  com mais
respaldo,  possibilitando  inclusive  o  acesso  a  convênios  e
parcerias  com  outras  entidades  e  instituições.  O
reconhecimento do poder público na obtenção da titularidade,
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auxilia  entidades  sérias,  como  é  o  caso  da  associação  em
questão,  a  intensificar  o  papel  voluntário,  dando  a  ela  a
possibilidade de receber apoio do estado em consonância com
o  seu  objetivo  social,  sem  fins  lucrativos  e  guiados  para
coletividade, para o bem comum.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que
diga respeito ao ensino,  ao patrimônio  histórico e cultural,  à
ciência, às artes e à assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 194 de 2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER Nº   62  /2022  

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto de Lei n°195/2022 de autoria dos vereadores

Sebastião  Valter  Fernandes  e  Eduardo  Castilho  que

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar no âmbito

Municipal  o  “Dia  Municipal  do  Ecumenismo”  no

Município de Araucária e dá outras providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº 195/2022 de autoria dos vereadores  Sebastião

Valter Fernandes e Eduardo Castilho, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar no

âmbito Municipal o “Dia Municipal do Ecumenismo” no Município de Araucária e dá outras

providências.”

Justifica os Vereadores que o presente Projeto de Lei tem por objetivo, através

do “Dia Municipal do Ecumenismo”, desenvolver um espírito de paz, aceitação e tolerância

entre as diferentes religiões, credos e cultos além de realizar Celebrações Eclesiásticas,

Cultos Ecumênicos, Palestras e Shows com Artistas do meio Gospel. 

Os Vereadores ressaltam que “Ecumenismo é um processo de entendimento

que  reconhece  e  respeita  a  diversidade  entre  as  igrejas.  Na  prática,  o  movimento

compreende diversas religiões inclusive aquelas não cristãs. Seu objetivo é a aproximação,

a cooperação e também a busca fraterna da superação das divisões que existem entre as

igrejas:  procura-se  ter  diálogo  comum,  de  modo  que  seja  possível  superar  quaisquer

divergências de cunho histórico e cultural.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.
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Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Analisando a matéria tratada,  não vislumbra-se óbice para o prosseguimento da

propositura,  sendo uma matéria  que merece prosperar  devido  a  sua relevância,  e  ser

efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do interesse público. 
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III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

195/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL  AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 14 de Setembro de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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PARECER N° 116/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  179  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Ricardo Teixeira que “Inclui no calendário de

eventos do Município, o Dia Municipal do Cabeleireiro

e Barbeiro de Araucária/PR”.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n°  n° 179 de

2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que “Inclui no calendário de eventos

do Município, o Dia Municipal do Cabeleireiro e Barbeiro de Araucária/PR”.

Justifica o Senhor Vereador Ricardo Teixeira que:

O  cabeleireiro  é  o  profissional  que  corta,  raspa,  tinge,
descolore, hidrata e faz diversos tratamentos nos cabelos de
homens  e  mulheres  de  todas  as  idades.  O  trabalho  do
cabeleireiro  pode  ser  executado  por  questões  estéticas  ou
visando à saúde capilar do cliente. Bastante popular agora e
em grande crescimento a profissão de barbeiro, profissão que
cuida  dos  detalhes  da  aparência  de  muitos,  destacamos as
habilidades necessárias para ser um profissional da “navalha’’.
Ambos  merecem  o  reconhecimento.  A  atuação  nas  áreas
exigem  constante  atualização,  já  que  o  mercado  da  beleza
apresenta  muita  evolução,  e  as  especializações  podem
funcionar como uma maneira de se destacar profissionalmente.
O dia municipal do cabeleireiro e barbeiro será comemorado
anualmente no dia 29 de novembro,  o  qual  será através de
promoção de evento no sábado seguinte, e durante a semana
com  palestras  e  cursos  para  profissionais  da  área  e  para
pessoas que pretendem ingressar nessa profissão

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões
de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a
despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no
Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação
de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que estabelece competências

sobre, nos ensina, conforme a seguir:

Art.  10  Compete à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente
sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Com isso,  o  art.  41,  II,  da  lei  4.320/1964,  diz  sobre  a  classificação de

créditos adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  crédito
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suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V -  abertura  de  crédito suplementar  ou especial  sem prévia  autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

Dessa forma, o artigo 2º do presente Projeto de Lei, está especificado de onde

virá  a  verba,  que  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,

suplementadas se necessária.

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 180/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de Finanças  e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de September de 2022.

VEREADOR
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PARECER N° 117/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  180  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Ricardo  Teixeira  que  “Autoriza  o  Poder

executivo a criar o Projeto Obra Segura nos Próprios

Públicos”.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n°  n° 180 de

2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que “Autoriza o Poder executivo a

criar o Projeto Obra Segura nos Próprios Públicos”.

Justifica o Senhor Vereador Ricardo Teixeira que:

O Projeto Obra Segura tem como objetivo a prevenção contra
ações  criminosas  nos  próprios  públicos,  inibindo  que
delinquentes  e  vândalos  invadam escolas,  postos  de  saúde,
Cmeis e outros departamentos públicos e causem prejuízos e
danos  ao  patrimônio  público.  O  projeto  tensiona  que  seja
instalado itens de segurança antes da entrega das obras, como
Grades de Proteção em janelas e portas, sistema de Alarme
monitorado, sistema de Câmeras de segurança monitoradas,
grades  de  Segurança  em  equipamentos  para  prevenir
acidentes  de  trabalho,  vídeo-porteiro  em Escolas  e  Centros
Municipais  de  Ensino  e  demais  medidas  necessárias.  Os
Projetos de construções de novas obras deverão constar  na
descrição/  memorial  descritivo  da  licitação  quando  for
realizada,  todo  projeto  que  contemplará  os  itens  da  obra
segura.

É o breve relatório  
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões
de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a
despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no
Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação
de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que estabelece competências

sobre, nos ensina, conforme a seguir:

Art.  10  Compete à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente
sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Com isso,  o  art.  41,  II,  da  lei  4.320/1964,  diz  sobre  a  classificação de

créditos adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  crédito
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suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V -  abertura  de  crédito suplementar  ou especial  sem prévia  autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

Dessa forma, o artigo 6º do presente Projeto de Lei, está especificado de onde

virá  a  verba,  que  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,

suplementadas se necessária.

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 180/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de Finanças  e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2022.

VEREADOR
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PARECER N°   271  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o  Projeto de
Lei  n°    2500  /2022  ,  de  iniciativa  do Prefeito  Hissam
Hussein Dehaini, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito  adicional  especial  no  orçamento  do  município,
com base em anulação parcial de dotação orçamentária,
no valor de R$ 15.001,25 (quinze mil, um real e vinte e
cinco centavos) na forma em que especifica abaixo”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2500/2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento do município, com base em anulação parcial de dotação
orçamentária, no valor de R$ 15.001,25 (quinze mil, um real e vinte e cinco centavos) na forma em
que especifica.

Justifica, o Exmo Prefeito, que o “crédito adicional especial por anulação parcial
de dotação orçamentária solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária e
contábil  da secretaria  municipal  de agricultura e abastecimento referente a restituição
efetiva de recursos financeiros à União, no valor de R$ 15.001,25 (quinze mil, um real e
vinte e cinco centavos) em virtude da execução do convênio nº 919301/2021, tratando-se
de saldo dos recursos repassados pela União ao município uma vez que a aquisição por
processo licitatório na modalidade de pregão foi concluída com preço inferior ao previsto
no convênio citado.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
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aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Ao Prefeito compete nos termos do art. 56, III da Lei Orgânica do Município o
envio de projetos de lei. 

“Art. 56. Ao Prefeito compete:”

 III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal;” 

A  competência  para  dispor  sobre  estabelecer  classificação  de  créditos
adicionais especiais se encontra nos termos do art. 41, II da Lei 4.320/64, que especifica:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária especifica”. 

Na mesma linha  de  raciocínio,  o  art.  43  §  1°,  inciso  III  da  Lei  Federal  n°
4.320/64 é previsto a elaboração, alteração e controle dos orçamentos dos Municípios,
conforme cita:   

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência  de  recursos  disponíveis  para  acorrer  à  despesa  e  será
precedida de exposição justificativa. 
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§1º consideram-se recursos, para o fim  deste artigo, desde que não
comprometidos:

(…)

III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;”

Em mensagem encaminhada pelo Prefeito, anexo ao projeto de lei, justifica que
a presente alteração orçamentária apenas altera valores entre elementos de despesa da
mesma ação,  sendo assim,  não promove quaisquer  alterações na LOA,  LDO e PPA,
portanto não é necessária a alteração das referidas leis orçamentárias.

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais  aspectos legais,  e  em  conformidade  com  a  lei  vigente  no  município,  e  que
competem  a  esta  comissão,  sem  que  haja  óbice  a  impedir  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2500/2022.  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

 Câmara Municipal de Araucária, 14 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador Relator – CJR
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